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Data da 
Apresentação: 

03/05/2012 

 

Ementa: Altera o art. 32 e o inciso I do § 3º do art. 87, ambos da Lei nº 
9.394, de 20 de dezembro de 1996, Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação, para dispor sobre a possibilidade de matricular a 
criança no ensino fundamental no ano em que completar 6 (seis) 
anos de idade. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-2632/2007. 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Prioridade 
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